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O artigo analisa a Nova Agenda Urbana aprovada pela Conferência HABITAT 
III, em 2016, sob a perspectiva do direito à cidade. Como problema de 
pesquisa, a investigação procurou identificar os momentos /documentos chave 
para a construção dessa categoria jurídica ao longo da história, bem como 
analisar seus componentes centrais (princípios e direitos aí compreendidos), 
visando verificar em que medida a Nova Agenda Urbana aprovada pelas 
Nações Unidas incorporou esse ideário na Declaração de Quito para 
assentamentos humanos e cidades sustentáveis. A pesquisa realizada 
demonstra que, embora a expressão "direito à cidade" seja citada uma única 
vez no documento, os compromissos assumidos pelas Nações Unidas para os 
próximos 20 anos passam pela implementação de políticas públicas voltadas à 
garantia dos princípios das funções sociais da cidade e da propriedade, da 
sustentabilidade urbano ambiental e da gestão democrática, bem como do 
direito humano à moradia adequada e à fruição de um espaço público 
acessível a todos e todas, conteúdos inequivocamente inerentes ao novo 
paradigma representado pelo direito à cidade. A Nova Agenda Urbana, 
portanto, terá impacto positivo sobre a ordem jurídico urbanística brasileira, 
recentemente abalada por Medidas Provisórias convertidas em lei e capazes 
de introduzir retrocessos no Direito Público Interno do país. 
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